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• 45% da população brasileira não possuía acesso a tratamento de 
esgotos, sendo que, desse percentual total, 12% se utilizavam de 
fossa séptica, como solução individual (ANA, 2017);

• 38,6% do total de esgotos não coletados tinha diversos destinos, 
dentre eles as fossas rudimentares ou negras (ANA, 2015);

• Lei nº 14.026, de 2020, art. 3º-B, caput, IV:
Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário aqueles constituídos 
por 1 (uma) ou mais das seguintes atividades:
IV - disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos originários da operação 
de unidades de tratamento coletivas ou individuais de forma ambientalmente 
adequada, incluídas fossas sépticas.



• Quanto ao montante de investimentos em esgotamento sanitário que 
poderia ser reduzido por meio da utilização de soluções individuais, 
essa solução se apresenta como viável para mitigar os cerca de R$ 
507 bilhões para se atingir a universalização até 2033 (Instituto Trata 
Brasil, 2022).



• O objetivo deste artigo é investigar se, a partir das concepções acerca 
de política econômica e do Direito Econômico, enquanto 
instrumentos de transformação da economia, é possível concluir que 
a adoção das fossas sépticas ambientalmente adequadas é uma 
política econômica derivada do Direito Econômico, ou não.



• Quando se fala em promoção das políticas econômicas envolvendo o 
saneamento, incluindo a universalização do esgotamento sanitário, 
como objetivo estatal, a dignidade da pessoa humana, eleita como 
fundamento da República Federativa do Brasil e como princípio geral 
da atividade econômica, incluindo-se nela a saúde, dá espaço às 
concepções de bem-estar social e do Estado desenvolvimentista.



• Havendo vontade política estatal de alterar o trinômio “trabalho, livre 
iniciativa e dignidade da pessoa humana”, o Direito Econômico, por 
meio de suas técnicas próprias, exteriorizará a decisão pública, sendo 
exatamente esse o cerne da política econômica.

• Quando se fala em promoção das políticas econômicas envolvendo o 
saneamento, incluindo a universalização do esgotamento sanitário, 
como objetivo estatal, a dignidade da pessoa humana, eleita como 
fundamento da República Federativa do Brasil e como princípio geral 
da atividade econômica, incluindo-se nela a saúde, dá espaço às 
concepções de bem-estar social e do Estado desenvolvimentista.



• Há nitidamente no país uma grande demanda na área do saneamento 
e uma oferta limitada de recursos, de modo que, sendo o 
saneamento um serviço público, cabe ao Estado administrar essa 
escassez de recursos, equilibrando essa relação em prol da dignidade 
humana.

• Verifica-se que as fossas fazem parte de uma prática social reiterada 
no Brasil e amplamente conhecida, razão pela qual a incorporação 
dessa ação individual representa uma decisão política de alteração de 
política econômica com nítido conteúdo social. 



• Conclui-se que se as políticas econômicas representam decisões 
políticas que atendem necessidades sociais, e se dentre essas 
necessidades sociais está a saúde pública por meio do esgotamento 
sanitário, como pressuposto para a dignidade humana, a adoção de 
fossas sépticas ambientalmente adequadas pode retirar da 
responsabilidade do Estado parte dos investimentos necessários para 
a universalização dos serviços de esgotamento sanitário – então 
pode-se dizer, afirmativamente, que a adoção das fossas sépticas 
ambientalmente adequadas constitui uma política econômica 
derivada do Direito Econômico.



• Ou seja: com uma aparentemente simples inserção legislativa contida 
em um inciso de um artigo na Lei nº 11.445, de 2007, pela Lei nº 
14.026, de 2020 – o art. 3º-B, caput, IV – o Estado, observando as 
necessidades sociais de dignidade da pessoa humana vinculadas à 
saúde, bem como as necessidades econômicas de diminuir os 
impactos do montante de investimentos no setor de saneamento, 
tomou a decisão política de modificar a estrutura econômica 
subjacente aos serviços públicos de esgotamento sanitário.
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